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RELATÓRIO 
O Presidente da Câmara de São João do Triunfo consulta esta Casa sobre o que segue.

1 – Haveria possibilidade de a Câmara Municipal formular contrato com a rádio comunitária, com o pagamento das despesas de transmissão, sendo que esta rádio está enquadrada nas leis de rádios comunitárias ?

2 – Em virtude do Prejulgado nº 02/2006 pode a Câmara Municipal pagar as despesas por transmissão, mas poderia a rádio comunitária receber os valores referentes ao contrato ? 

3 – Quais as conseqüências possíveis para o representante da Câmara Municipal, se não houvesse possibilidade de contrato ? 

A consulta veio devidamente acompanhada de Parecer Jurídico. 

O setor de Jurisprudência desta Corte acostou o Prejulgado de nº 02, que entendeu pertinente. Afirmou que há outra consulta que trata do mesmo tema e, ainda, citou a Resolução de nº. 5926/02, na qual esta Casa firmou a impossibilidade de do Município subvencionar rádio comunitária.

A Diretoria de Contas Municipais, em preliminar, teceu considerações sobre exigências dirigidas aos signatários dos Pareceres Jurídicos que devem, por força do RI, acompanhar as consultas. Segundo a DCM, a peça deveria ser encaminhada pelo Procurador do Município, nomeado em cargo efetivo, ou por advogado, contratado mediante licitação.

No mérito, o setor instrutor reafirmou a necessidade de licitação. Deixou a cargo da comissão de licitação, o exame sobre a legislação acerca das rádios comunitárias e sua posição em processos licitatórios. Asseverou que o vencedor naturalmente terá direito ao preço oferecido.

Ao final, a DCM concluiu que se houve contratação irregular de rádio, ou mesmo pagamento ilegal, os fatos podem ser comunicados à Corregedoria.

O Ministério Público junto ao Tribunal entendeu que os dois primeiros itens da consulta não devem ser conhecidos, por se tratar de assunto fora de competência desta Casa. Segundo o Procurador, o consulente questiona sob o ponto de vista da Rádio Comunitária e não, do Órgão Público. Neste caso, a consulta deve ser formulada ao Ministério das Comunicações.

Em relação às conseqüências para o representante da Câmara que efetuar contrato irregular, o representante do Ministério Público alertou “que além da hipótese de desaprovação das contas quando do seu julgamento anual, poderá ser aberto procedimento de impugnação da respectiva despesa bem como encaminhada comunicação ao Ministério Público do Estado do Paraná sobre eventual cometimento de crime de responsabilidade nos termos do Decreto-Lei 201/67 e/ou ato de improbidade administrativa previsto nos artigos 9 a 11 da Lei Federal 8.429/92.”

NO MÉRITO


Quanto à preliminar, apontada pela Diretoria de Contas Municipais, afigura-se que o tema deve ser debatido em seara própria. Na consulta versada, contudo, a questão deve ser superada. A argumentação é nova e, salvo melhor juízo, enseja estudo mais amplo, por se tratar de matéria interpretativa do Regimento Interno.

Em relação ao mérito, a Jurisprudência desta Casa
, já anexada, considerou regular despesa com emissoras de radiodifusão, efetuada pelas Câmaras, para divulgação de trabalhos legislativos, sujeitando-se o contrato ao certame licitatório, conforme disciplinado pela Lei 8666/93.


Quanto ao contrato com rádio comunitária, sob o estrito ponto de vista do Município, afigura-se a necessidade de se licitar a divulgação pretendida. Todavia,   não há que se discutir aqui,   o  feito sob a ótica da rádio comunitária.  Sob 
este  prisma,   a  consulta  deve  ser  formulada,   como  observou  o   Procurador,   ao 
Ministério das Comunicações. 

O último questionamento parece dirigir-se a um suposto contrato efetuado com a rádio comunitária, pela câmara. Se irregular tal, o consulente deseja saber sobre as conseqüências. Neste caso, tanto caberia um procedimento de impugnação de despesas, quanto a Câmara poderia sofrer desaprovação das contas, sem embargo de outras sanções, legalmente previstas.

Diante do exposto, a consulta pode ser respondida nos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, acrescida das considerações aqui formuladas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 493270/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por maioria absoluta em:
Responder a presente Consulta formulada pelo Presidente da Câmara de São João do Triunfo, nos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, acrescida das considerações formuladas no Relatório.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES (voto vencedor). O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pelo não conhecimento da presente Consulta e, no mérito, pela possibilidade de contratação, desde que o Administrador faça uso de sua discricionariedade administrativa, de conveniência e oportunidade (voto vencido).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
      Sala das Sessões, 4 de setembro de 2008 – Sessão nº 32.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES                                  NESTOR BAPTISTA
               Conselheiro Relator                                                              Presidente
� Prejulgado nº2 TCE





